
Município de Missal
ESTADO Do PARANÁ

LEI NO 1,550 DE 21 DE SETEMBRO DE 2O2O

AUToRIZA A ABERTURÂ DE cRÉDITo
ADICIoNAL ESPECIAL E DÁ oUTRÂs
pnovtbÊtcrns

. A CÂMARA MUNICIPAL DE MIssAL, EsÍADo Do PAMN4 APRoVoU E EU PREFETTo MUNICIPAL,

SmtcIoruo n Srcurrure:

LEI

Art, 10 - Fica aberto no orçamento Gerar do Município para o exerckio financeiro
de 2Q20, credito Adicional Especial dos Benefírcios Eventuais da covid-lg, no valor de até Rg
76.999/80 (setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos),
na dotação abaixo:

11.000 - SEcRETARTA oe rcsrsrÊnctl socIAL
11,001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT
08.244.0018-2-153 - Benefícios Eventuais - C-ovid 19
4328 - 3390.32.00 - 978 - Material, Bem ou serviço para Distribuição cratuita...... Rg 50.224,20
+329 -3390'32.00-979 - Materiar, Bem ou serviço para Distribuição Gratuita......,,Rg 3,275,60
4332 - 3390.36.00 - 978 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física .......,.....,.... Rg 6.500,00
4333 - 3390.39.00 - 978 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica R$ 17.000,00
TOTA1 .........,., Rg 76.999,80

Art. 20- Para dar cobertura ao crédito Adicionar Especiar, de que trata a presente

Lei será utilízado o excesso de arrecadação das fontes do Fundo Nacional de fusistência Social, de

acordo com o Inciso II do artigo 43 da Lei Federal no 4.3201641

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 978 - Incremento Temp.-Bl.prot.soc.Básica-Ações Comb-coVlD-l9 Rç 73.724,20
Fonte 979 - Incremento Temp.-Bl.prot.Esp.Ações de Comb-COVID:1g...................... Rg 3.275,60

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE Do PREFETTo MUNICIPAL DE MIssAL, 21 DE SflEMBRo DE 2020.
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